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TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE  

E S T A D O      D E      S Ã O      P A U L O 
São Roque – Terra do Vinho e  Bonita por Natureza

   

 
MENSAGEM N.º 25/2024 
De 19 de março de 2024 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossa 

Excelência e dessa Augusta Casa, o incluso projeto que altera a Lei Municipal Nº 4.084, de 

14 de outubro de 2013, que “Dispõe sobre a Lei de incentivo à Cultura e a criação do Fundo 

Municipal de Cultura”. 

Trata-se de solicitação do Fórum de Cultura Municipal, por 

intermédio do Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior (Ofício Vereador n. º 1590/2023). 

A propositura tem por finalidade proporcionar a 

participação de uma Comissão de Fomento à Cultura em atividades do Fundo Municipal de 

Cultura. A comissão será responsável pelo planejamento, acompanhamento e a aprovação 

dos editais de fomento à cultura. 

Com isso pretende-se a participação mútua de artistas nos 

editais e no Conselho de Cultura, ampliando o número de artistas nas atividades desses 

equipamentos.   

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais membros 

dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração, requerendo 

para este projeto de lei os benefícios da tramitação sob regime de urgência, nos termos do 

art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento Interno dessa Augusta Casa de Leis.  

 

 

 

 

 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 

 
 
 
 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Rafael Tanzi de Araújo 
DD. Presidente da Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque/SP   
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PROJETO DE LEI N.º 25/2024 
De 19 de março de 2024 

Altera a Lei Municipal Nº 4.084, de 14 de outubro de 

2013, que “Dispõe sobre a Lei de incentivo à Cultura 
e a criação do Fundo Municipal de Cultura”. 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso 

de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 

de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Insere o § 1º- A no art. 1º da Lei Municipal nº 

4.084, de 14 de outubro de 2013, com a seguinte redação:  

“Art. 1º (...) 

 (...)  

§ 1º-A. Excepcionalmente os editais de fomento à cultura 

serão desenvolvidos exclusivamente mediante planejamento 

e aprovação da Comissão de Fomento à Cultura.  

Art. 2º O inciso VIII do artigo 7º da Lei Municipal nº 4.084, 

de 14 de outubro de 2013, passa a viger com a seguinte redação:  

“Art. 7º (...)  

VIII – preparar os relatórios de acompanhamento da 

realização dos projetos contemplados para serem 

submetidos ao Conselho Municipal de Cultura ou à Comissão 

de Fomento à Cultura, conforme o caso.”  

Art. 3º O “caput” do artigo 14, o § 1º e o inciso I do § 2º 
da Lei Municipal 4.084, de 14 de outubro de 2013, passam a viger com as seguintes 

redações:  

“Art. 14. Fica autorizada a contratação de pareceristas, junto 
ao Conselho Municipal de Cultura ou a Comissão de Fomento 

à Cultura, conforme o caso, para auxílio na avaliação e 

seleção dos projetos a serem incentivados, bem como fixar 

os valores do apoio financeiro que será atribuído a cada 

projeto cultural e às despesas recorrentes do processo de 

construção de editais, avaliação e seleção de projetos.  

§ 1º Os integrantes da Comissão de Fomento à Cultura não 

poderão receber remuneração no processo de construção de 

editais e seleção e seleção de projetos.  

§ 2º (...)  

I - integrantes da Comissão de Fomento à Cultura, 

pareceristas contratados, e as pessoas jurídicas em que A
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participem ou gerenciem, aos seus sócios, ás suas coligadas 

ou controladas, bem como seus cônjuges e parentes de até 

segundo grau, enquanto durarem seus mandatos;”  

Art. 4º O “caput” do artigo 15 da Lei Municipal nº 4.084, 

de 14 de outubro de 2013, passa a viger com a seguinte redação:  

“Art. 15. Para obtenção do incentivo referido no art. 1°, deverá 
o interessado apresentar à Divisão de Cultura documentação 

e projeto cultura conforme condições e modelo definidos em 

Edital, para efeito de enquadramento nas áreas do art. 13 e 

posterior avaliação do Conselho do Municipal de Cultura ou 

da Comissão de Fomento à Cultura, conforme o caso, 

devendo comprovar residência no Município de São Roque, 

atividade artística na área pretendida de no mínimo dois anos 

e domicílio eleitoral de no mínimo seis meses.”  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 19/03/2024 

 
 

 
 
 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
  PREFEITO   

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 A
U

G
U

S
T

O
 IS

S
A

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

 D
E

 A
R

A
U

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
ro

qu
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

A
A

2-
69

45
-5

B
F

5-
D

C
B

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
A

A
2-

69
45

-5
B

F
5-

D
C

B
7



 

 

 

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FAA2-6945-5BF5-DCB7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO (CPF 144.XXX.XXX-59) em 19/03/2024 11:33:18

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saoroque.1doc.com.br/verificacao/FAA2-6945-5BF5-DCB7

https://saoroque.1doc.com.br/verificacao/FAA2-6945-5BF5-DCB7

